
& 0 ufyem = 
' IPGP 

ACORDO GERAL DE COOPERAGAO INTERNACIONAL 

Acordo geral de cooperagdo académica, 

cientifica, técnica e cultural entre a 

Universidade Federal de Sdo Carlos (Brasil) e o 

Instituto de Fisica do Globo de Paris (Franga) 

A Universidade Federal de São Carlos, com sede no campus São Carlos, na Rodovia Washington 

Luis, km 235, em São Carlos (SP), Brasil, doravante denominada “UFSCar”, representada por sua 

Reitora, Prof.2 Dr.2 Ana Beatriz de Oliveira, 

e o Instituto de Fisica do Globo de Paris (Franga), com sede na Rua Jussieu, n.2 1, 75238 Paris 

Cedex 05, Franca, n.2 no SIRET (Sistema de Identificagdo do Diretério das Entidades) 

19753428200078 e n.2 IVA (imposto sobre valor agregado) FR79197534282, doravante 

denominado “IPGP”, representado neste ato por seu Diretor, Marc Chaussidon. 

Doravante UFSCar e IPGP podem também ser denominados individualmente como “Parte” ou 

coletivamente como “Partes”; 

CONSIDERANDO o interesse comum das instituicdes no desenvolvimento do Ensino Superior, 

do conhecimento e pesquisa cientifica e da tecnologia; 

CONSIDERANDO o interesse das instituicdes em estabelecer formalmente relação institucional 

entre elas, para promo’ver o fortalecimento, o aprimoramento e a evolugdo continua de ambas 

por meio da realizacdo conjunta de atividades académicas, cientificas, técnicas ou culturais 

oportunamente; 

CELEBRAM ESTE ACORDO, que se rege pelas clausulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Os objetivos deste Acordo são: 

I.  Estabelecer relação institucional entre as Partes, oportunizando o desenvolvimento 

conjunto de programas, projetos e atividades de ensino, pesquisa, técnicas e culturais do 

interesse de ambas; 

Il.  Definir as formas e os meios para a execução de tais programas, projetos e atividades, 

nomeadamente a realizagdo de pesquisas cientificas, atividades de ensino e intercambios 

académicos. 

CLAUSULA SEGUNDA: A consecucdo dos objetivos deste Acordo pode assumir as seguintes 

formas: : 

I. Desenvolvimento conjunto de programas, projetos e atividades de pesquisa em áreas do 

conhecimento equivalentes, semelhantes ou compatíveis entre as Partes, e/ou acerca de 

temas científicos de seu interesse comum; 

Il. Mobilidade - de professores, pesquisadores, alunos e funcionários técnicos e 

administrativos, para participarem de atividades de ensino e formação, estágios, missões,
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treinamentos e outras atividades de aprimoramento académico, pedagdgico, cientifico e 

técnico; 

Ill. Cessdo e troca de informagdes pedagdgicas, cientificas, técnicas e culturais, bem como 

producdo conjunta de publicacdes; 

IV. Coorganização de eventos académicos, cientificos e culturais, como congressos, 

simpdsios, seminarios e coléquios; 

V. Desenvolvimento de demais programas, projetos e atividades de ensino, pesquisa, 

técnicas e culturais do interesse de ambas as Partes e que correspondam aos objetivos 

institucionais de cada uma delas. 

CLAUSULA TERCEIRA: A realizagdo dos programas, projetos e atividades enumeradas na cldusula 

anterior condiciona-se a disponibilidade de recursos e deve ser formalizada por meio da 

celebração de termos aditivos a este Acordo ou de acordos especificos de cooperagao que farão 

mengao expressa ao presente instrumento. 

Tais termos aditivos e acordos especificos de cooperagdo devem dispor sobre as seguintes 

informacdes: o objeto e/ou os objetivos do programa, projeto ou atividade especifica; direitos e 

obrigações das Partes; recursos financeiros eventualmente envolvidos na execugao do respectivo 

objeto; prazo de vigéncia do instrumento e procedimentos para sua alteracdo e rescisao; 

forma(s) de solução de controvérsias acerca do mesmo; bem como outros termos e condigdes 

pertinentes e relevantes ao respectivo objeto, como etapas ou formas especificas de sua 

execucdo e disposicdes sobre direitos de propriedade intelectual, confidencialidade de 

informacgdes e publicação de resultados. 

CLAUSULA QUARTA: A participagdo em programas, projetos ou atividades no ambito deste 

Acordo n3o gera vinculo ou relação de trabalho ou de emprego entre pessoas vinculadas 

originariamente a qualquer das Partes e a outra Parte. 

CLAUSULA QUINTA: Salvo disposicdo diversa prevista em termo aditivo, este Acordo não 

estabelece obrigações de natureza financeira entre as Partes, que devem assumir as despesas 

referentes a sua respectiva participacao efetiva na execugao do presente instrumento. 

As Partes podem viabilizar o desenvolvimento de programas, projetos e atividades no ambito 

deste Acordo com recursos obtidos isolada ou conjuntamente junto a instituicdes e órgãos de 

fomento a pesquisa e desenvolvimento, bem como junto a empresas e outras entidades privadas 

e publicas. 

CLAUSULA SEXTA: Este Acordo entra em vigor na data de sua Gltima assinatura pelas Partes e 

permanecera vigente pelo prazo de 5 (cinco) anos, o qual pode ser prorrogado mediante termo 

aditivo devidamente assinado. 

CLAUSULA SETIMA: As disposicdes deste Acordo podem ser alteradas por meio da celebração 

de termo aditivo. 

CLAUSULA OITAVA: Qualquer das Partes pode rescindir este Acordo a qualquer tempo, 

apresentando a outra Parte notificagdo fundamentada por escrito, com antecedéncia minima de ' 

3 (três) meses e aviso de recebimento, assegurada a devida conclusão das atividades 

eventualmente em curso no âmbito do presente instrumento.



CLAUSULA NONA: Eventuais questdes e controvérsias decorrentes da interpreta¢do ou da 

execucdo deste Acordo deverdo ser dirimidas mediante entendimento direto e amigavel entre 

as Partes. Quando tal solugdo não for possivel, as controvérsias restantes serão submetidas as 

autoridades e/ou juizos do pais da parte requerida (réu) ou, quando for o caso, do local onde 

tiver de ser cumprida a obrigacao objeto da controvérsia ou do local onde houver ocorrido o fato 

ou praticado o ato objeto da controvérsia. 

As Partes firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias idénticas, nas quais estdo inclusas as 

versdes em portugués e em inglés. A versão em inglés prevalecera para efeitos legais. 

São Carlos, São Pgulo (Brasil), [data] Paris (Franga), [data] Ãl O[/Qaãf) 

09 JUN. 2025 " 

triz de Oliveira Marc Chaussidon 

ra Diretor 

ral de São Carlos Instituto de Fisica do Globo de Paris 

Prof.2 Dr.2 A 

Universidade Fe 




